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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂI{ICA MUNICIPAL E DO REGTMEÍ{TO TNTERT{O DA

cÂmlu MUNIcIpAL; tEGIsLAçÃo RELÂcroNADA A INIcIATtvA

PROPOSTA

CÀ'IARÁ UUNICIPÂI DE MURII.I

APROVADOPROJETO LEI Not 42612025

Protocolo no: 496U2025 - Dat 3Ll12l2025
EM )6

Ementa do PÍojeto: Prorroga excepcionalmente o pÍazo para adesão ao pmgrama

de rqularizdção extraordinária frscal denominado "Fique em Dia", instituído pela Lei

no 2497 de 04 de novembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

VeÍeadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 67 e 75 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais dispôsições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifesta:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridlcidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei orgânica

lVunicipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de projeto de sua iniciativô.

§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele inciuído nà
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberado quanto aos demais assuntos, parê que sê uülize a

votôção.

§ 20 - O prazo do pôrágrafo anterior não corrê em pêríodo de reresso da Câmara nem se aplica
a pro.jêto que depeíde de um quorum especial pàra aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

A.t. 98. Quando se katar de projeto de Iei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, estê

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legishção e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigú parecer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias, lmprorrogáveis, pard opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que tefii prazo distinto de até ,t8h (quarenta e oito

horôs);

§ 20 - vencido6 os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os parecercs, incluir-seá o

projdo na ordêm do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto 5êó anunciado parô a

oÍdem do dia da reunião sêguinte;

§ 40 - Os proieto6 a que sê refere este artigo terão preferência pard discussão e votação sobre

todos os d€mais, salvo na hipótese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regimê de urgêrrcia, que receberem emendas até a

la discussão, voltarão às comissôe5 respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emiur parecer sobre as inovaies propo§tas.

2 - REUNIAO EXTRAORDINARIÂ

Ainda, antes de adentrar ao mérlto do projeto de lei, a Comissão Especial,

destaca que a reunião atende o disposto no art. 113 e 114 do Regimento Interno.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 426 de 3L11212025 que Prorroga excepcionalmente o prazo

parc adeúo ao progmma de reguldrizdção extraordinária Íiscâl denominado "Figue em

Diai instituído pela Lei no 7497 de 04 de novembro de 2025, c ffe ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Dd comoetência e iniciativa

Attigo 30 : ".Comryte dos Municbios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse local;"

Na concretizaçâo desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja

iniciativa legislativa reservou expressamente aos t'1unicípios, s€não vejamos:

AÊ, 30, Compêtê ãos Municípios:

I - legicar sobre a$untos de lnter€sse locali

II - suplementar a lcglslaçáo ÍGderôl e a êstadual no quê coubêr;

III - instifuir e arrecadaÍ os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sêm

preiuízo da obrigatoriedade de prestâr contás e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

lV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislôdo estadual;

v - organizar e prestar, daretamente ou sob reglme de concessão ou permissão, os seíviços

públicos de interesse locã|, incluído o dê transporte coletivo, que tem caráter essencial;
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A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa ass€gurados ao MunicÍrio insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federal e autorizada pela Comp€tência Concorrente entre

a União Federal e l"lunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Fedêral.
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VI - manter, @m a c@peração técnicô e financeira da União e do Estado, programas de

educaéo inÍôntil e de ensino fundarnental;

VÍI - prestar, com a cooperôção técnica e finônceÍra da União ê do Estado, §erviços de

atendimento à saúde da população;

VIII ' promover, no que couber, adequado ordenamento tenitorial, mediante planeiamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupaÉo do solo urbano;

Ix - promover a protecÉo do patrimônio históricotultural local, obsêrvada a legislado e a ação

fiscalizadora federal e estadual. S€m grifo no original.

Como se vê, o projeto de lei em questão, dispõe sobre matéria tributária, o

que não viola o padrão constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse

local e podendo a iniciativa ser do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Vejamos o estabelecldo na Lei Orgânica:

Art. 76 - A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro

ou comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos deflnidos nesta Lei Orgânica.

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

Município, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Aft. 72 - cabe à câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta
para o especificado no arl. 77, dispor sobre as matérias de competência do
lvlunicípio, especificamente:
V - sistema tributário municipal, aÍrecadação e distribuição de rendas;
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A lei tributária municipal será viável na medida em que conformar-se às

diretrizes traçrdas p€la Constituição Federal. O próprio Código Tributário Nacional

expressa a atribuição constitucional da competência tributária, compreendendo a

competência legislativa do município, conforme leciona o E. Ministro Luís Rob€rto

Barroso:

A06 Municipios cabe decretar sêus impostos, o que so podem fazer, obviarnente, através de leis

que, consequentemente, têín quê emanar de sêu pod€r hgiferdnte. Elaborôm, ainda, inúmeros

preceito6 regiendo as mals divêrsas relades de âmbito local. @nclusivamênte, então, podemos

asseveÉr que, dentro dos limites fixados pela Constituiéo estadual e pela Lei Orgânica,

possuem 06 Municípios capacidade parâ legislar sobre as matérias que lhes são especificamente

afetadas. (Barroso, Luís RobeÊo, op, Cit., ú9. 76).

Da oroDosta aoresentada

A medida pretendida pela propositura legislativa está em consonância com a

distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e diz respeito à

autonomia do ente municipal.

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Analisando o poeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

ajustar melhor benefício ao contribuinte, não havendo oue falar em víaio de

iniciativa, eis que constatada a competência municipal, ressalta-se gue não existe

óbice relativo à iniciativa legislativa, pois partiu do Executivo o impulso inicial do

projeto relativos à matériâ tributária.
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Destarte, a proposição deve levar em conta os preceitos eslabelecidos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar no 10U2000.

Além disso, a Lei objeto do poeto em debate já esteve em vigência por outros

períodos atendendo as necessidades do município de Muriaé.

4 - DA CONCLUSÃO FIÍ{ÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de l'luriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão Especial da Gmara Municipal de

f4uriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 426 de 3111212025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este CONSTTTUCIOT{AL E IEGAÇ devendo o mesmo

orosperar em seu trâmitê dentro desta Casa Leoislativa.

Cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho

meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caÍáter técnico

ooinatiyo, não yinculando os vereadoles à sua motivacão ou conclusão,

inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

Oportunamente, em se tratando de parecer exarado por Comissão Especial, a

mesma ao analisar o presente poeto, verificou a redação do mesmo. veja-se a Lei

Orgânicâ do munichio:

Art 239. A @ âhâl tu hoitto. pô s dislÍida e tobda, in&pnde tus i1tet*kbs @ntunEs

@Rqinenb.

Derradeiramente a Comissão, entende que o presente poeto em sendo

aprovado, estará apto para a publicação, como deliberado pelo plenário da Câmara

Municipal em todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes (se

lMicl,in,, .1.Â.1^ , 6.1áriã ã f^rmr ,,r;. ^rr. .". h,,hli.,^ã^ .^áf^rho

estabelecido no art. 240 do Reoimento Internol. Do Plenário da Câmara Municipal de

Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em

plenário.

t FONARDO IRA E (LÉO PEREIRA)

KERUM ZAPOTEK ul'44 O (KERLIM PROTETOR)

MUNIQUE CU (I!4UNIK DA SAUDE)

Comissão art. 75 RI.

' fufii adnitlla eÍEnda à tdéo fn al, @fi a finaliCade exdusiva de ordenar a ndtéti+ @rrigir a

linguagtefi, os enganot as cohtrddiç:oes ou pra dcbar o seu Exto.

P6!á Cêr P&n@ dê Mêdoiro., .hr, c6nró - cÀ s PosÍ L 152 - Têl : (32) 16306-3050- CEP 36.330-015 ' Mlrié MG
E-M.lr çqoÀdDê!ê4!4!l !& qa!j! §le OfroEl !4!44É!OÀqo!!!9,!09l!lL!I



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROIETO LEI Not 42612025

Protocolo no: 496112025 - Ddtâ: 3U1212025

Ementâ do Proieto: Prorroga excepcionalmente o prazo para adesão ao programa

de reguldização extraordinária frscdl denomÍnado "Fique em Dia", instituído Nla Lei

no 7497 de 04 de novembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão Especial, porquanto esta é

composta p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião 'iurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di (l n

n^\,^ .^, 'i âf.tn,r.lâ ôôrVO

representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feitâ exclusivamente nessa oportunidade pela Comissão

Especial.
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Como já destacado no parecer da Comissão, n li n

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e as Vereadoras. enouanto

o parecer iuríCico se restrinqe Única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pela Comissão, SMJ, obedece as normas Regimentais e a Lei

Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como/ rel LRF ne

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muridé.

G, data da votdção do parecer da Comissão da ümard

Francisco Carvalho

oAB/

Jurídico

2 "O prrece, efiitido wr procurador ou advogâdo dê órgão da administração públicd não é ato

ddministrativo. Nadà nais é do que a opinião enitidâ pêlo operador do dheito, opinião t&nicojundica,

que onéntará o adfiinistrador nâ tornada dâ decisão, na pática do ato adminisbativq que se constifui

na execução êx ofrcio da lei. Na opttunidade do julgamento, porquanto envolvbo rra eq*ie simplés

parecer, ou Êj4 ato opinatiw qE poderia ser, ou nãq consifuÍâdo pelo administrador." (Mandado de

Segr.rrança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relatofl l4in. Marco Aurélio de Mello - STF.) s€m grifo no

original
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